
 
Divisão de Juízes/REMIP 

 

 

PORTARIA CGJ Nº 645, DE 23 DE MAIO DE 2025. 

Designa magistrada e magistrado para 
responder pelas Comarcas de Teotônio Vilela e 
Junqueiro. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais; 
 

CONSIDERANDO os termos das Resoluções TJAL n
os

 03/2006 e 10/2018; 
 
CONSIDERANDO que o Magistrado RAFAEL MAIA CORREA, titular da Comarca de Teotônio 

Vilela e designado para responder pela Comarca de Junqueiro, em virtude da vacância, está com folga 
compensatória deferida por meio de decisão proferida nos autos do Processo nº 2025/108241, para ser 
usufruída nos dias 29 e 30 de maio de 2025; 

 
CONSIDERANDO o Anexo II, Grupo Interior, 4ª Circunscrição, Subgrupo I: Comarcas de Vara 

Única, da Resolução TJ/AL nº 10, de 24/04/2018, em seus artigos 2º e 4º, I, II e III, e obedecendo a ordem de 
substituição legal; 

 
CONSIDERANDO que o Juiz Substituto ROGÉRIO SANTOS ALENCAR, designado para responder 

pela Comarca de Piaçabuçu, foi designado para responder pela Comarca de Igreja Nova, durante as férias da 
Magistrada PATRÍCIA SIQUEIRA DE FREITAS CURVELO, no período de 15 de maio a 3 de junho de 2025, 
conforme Ofício nº 150-286/2025, o que, por conveniência e interesse da administração, acarreta a 
necessidade de designar outro (a) magistrado (a); 

 
CONSIDERANDO que a Magistrada ALANA MENDONÇA OLIVEIRA SOBRAL, Titular da Comarca 

de Porto Real do Colégio, entrará em férias a partir do dia 30 de maio de 2025,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a magistrada e o magistrado abaixo elencados, em razão da compensação de 
plantão do Magistrado RAFAEL MAIA CORREA, para responder, excepcional e cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções e de outras designações, nos dias 29 e 30 de maio de 2025, nos seguintes moldes:  

 

Magistrada e Magistrado Substituirá em 

TAÍS PEREIRA DA ROSA 
Titular da Comarca de Matriz de Camaragibe 

Comarca de Teotônio Vilela 

JONATHAN PABLO ARAÚJO 
Titular da Comarca de São Sebastião 

Comarca de Junqueiro 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Desembargador CELYRIO ADAMASTOR TENÓRIO ACCIOLY 

Corregedor-Geral da Justiça  

 

 
 

 
DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

ELETRÔNICO 

Em 26/5/2025 
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